
DECRETO N.º 192/VIII

DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO AO CÓDIGO PENAL, APROVADO PELO DECRETO-LEI 

N.º 400/82, DE 23 DE SETEMBRO, E ALTERADO PELA LEI N.º 6/84, DE 11 DE MAIO, 

PELOS DECRETOS-LEIS N.ºs 132/93, DE 23 DE ABRIL, E 48/95, DE 15 DE MARÇO, E 

PELAS LEIS N.ºs 65/98, DE 2 DE SETEMBRO, 7/2000, DE 27 DE MAIO, 77/2001, DE 13 DE 

JULHO, 97/2001, 98/2001, 99/2001 E 100/2001, DE 25 DE AGOSTO E 108/2001, DE 28 DE 

NOVEMBRO

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da 

Constituição, para valer como lei geral da República, o  seguinte:

Artigo 1.º

Alteração ao Código Penal

O artigo 305.º do Código Penal em vigor passa a ter a seguinte redacção:

“Artigo 305.º

(Ameaça ou simulação da prática de crime)

1 - Quem ameaçar com a prática de crime ou adoptar outro comportamento que 

falsamente faça crer que foi, está a ser ou vai ser cometido um crime, de forma 

adequada a causar alarme ou inquietação entre a população, é punido com 

pena de prisão até 2 anos ou com pena de multa até 240 dias.

2 - Se a ameaça ou a simulação referidas no número anterior respeitarem aos 

crimes previstos nos artigos 272.º, 277.º, 280º, 282.º, 283.º, 287.º, 288.º, 290.º 

e 301.º o agente é punido com pena de prisão até 3 anos.”



Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em 20 de Dezembro de 2001.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(António de Almeida Santos)


